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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
 

- licença por motivo de casamento, requerida pela servidora Gislene Amarante Cunha, JME-0414-6, 08 
(oito) dias, a partir de 14/11/2019, nos termos do art. 201, alínea “a” da Lei nº 869/52 e art. 21 da Portaria 
n. 908/2016 - TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIENCIA DAS PARTES 

 
 

CONVOCAÇÃO 
. 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 05/12/2019 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na 
sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverá ser julgado os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 26 de novembro de 2019. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001771-96.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelado: Washington da Silva Barbosa 
Advogado(a/s): Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro(a/s) 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001598-69.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Erverson Patrick Silva Soares 
Advogado: Rui Pereira da Fonseca (OAB/MG 100515) 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 
APELAÇÃO  
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Processo n. 0000813-81.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Apelados: Cláudio Francisco 
                 Marcos Roberto Gonçalves  
Advogado(a/s): Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101172) 
             Márcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124670) 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Processo e-Proc n. 2000623-48.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000831-29.2019.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 

Agravante: Wellington de Castro e Carvalho  
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 085662) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento 

ao presente agravo de instrumento. 
EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – ALEGAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
 
 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
23684MG => 3; 52952MG => 2, 5; 78201MG => 2, 3; 87336MG => 1; 90720MG => 6; 92982MG => 6; 
96346MG => 3; 104231MG => 6; 106073MG => 4, 5; 106114MG => 1; 108819MG => 6; 131560MG => 2; 
144466MG => 1; 145316MG => 3; 191249MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0001606-49.2017.9.13.0001 
Réu: Felipe da Silva Lima, Francisco de Assis Mota => A Carta Precatória expedida para a Comarca de 
Teófilo Otôni/MG, distribuída sob o nº 0133872-92.2019.8.13.0686 e que tramita perante a 1ª Vara 
Criminal, teve audiência designada para o dia 19/12/2019 às 16:50 horas. Adv.: Andre Luiz Pereira 
Gomes de Azevedo, Carlos Galvao Neto, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

2 - 0000116-88.2014.9.13.0003 
Exequente: Sd 2ª Cl Pablo Gabriel da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o 
advogado do exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente os documentos faltantes 
para instrução do Precatório Judicial. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jonanthan Vinicius dos Santos 
Soares, Julia Rungue Vilaca, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
3 - 0012520-79.2011.9.13.0003 
Exequente: Cb Walisson da Silva Campos, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o autor no 
prazo: 15 (quinze) dias úteis. Em razão da vigência do Decreto nº 47.101/2016, e os seus efeitos 
jurídicos, bem como as obrigações prementes como saúde, educação, segurança e etc, deixo de realizar 
o bloqueio das contas do Estado, e, via de consequência, futura penhora até que a situação financeira de 
Minas Gerais esteja minimamente estabilizada. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jerusa Drummond Brandao, 
Jorge Vieira da Rocha, Wanderlei Teodoro Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0001588-85.2018.9.13.0003 
Réu: Paulo Antonio Leal => Vista à defesa da carta precatória juntada às fls. 153/169. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
 
5 - 0002053-02.2015.9.13.0003 
Réu: Uatila Batista dos Santos => 1. A defesa requereu, na fase do art. 427, do CPPM, a oitiva de 
testemunhas. Todavia, há que se reconhecer a preclusão consumativa do ato, motivo pelo qual rejeito a 
inquirição de novas testemunhas. Redesignada a audiência de julgamento para a data de 12 de fevereiro 
de 2020, às 13:30 horas. Adv.: Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0002229-10.2017.9.13.0003 
Réu: Celso Eler, Vinicius Prata Pena, Lucas Louredo da Cunha, Sebastiao Bento Gomes => Vista à 
Defesa de todo teor da sentença penal absolutória. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Denise Rodrigues 
de Oliveira, Mauricio de Oliveira Junior, Terezinha Fani Sobreira da Silva.  
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